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Observações: 
§  Não poderão se comunicar diretamente com compartimentos que sirvam como banheiros; 
§  Será permitido a aplicação do revestimento impermeabilizante total apenas na parede que 
conter as instalações hidráulicas; 
§  Entende-se como revestimento impermeabilizante qualquer material que evite infiltrações 

e assegure a integridade da estrutura. Devendo este ser especificado pelo responsável 
técnico nas plantas. 

ÁREA 
DE 

SERVIÇ
O 

2,5
0 

- - - - 1,30 2,30 Total Total 1/8 1/8 

Observações: 
§  Não poderão se comunicar diretamente com compartimentos que sirvam como quarto. 
§  Será permitido a aplicação do revestimento impermeabilizante total apenas na parede que 

conter as instalações hidráulicas. 
§  Entende-se como revestimento impermeabilizante qualquer material que evite infiltrações 

e assegure a integridade da estrutura. Devendo este ser especificado pelo responsável 
técnico nas plantas. 

DESPE
NSA 

- - - 
- 

- - - - - - - - 2,30 Total - - - - - - - - - - - - 

Observações: 
§  Os dimensionamentos deste compartimento e os vãos destinados à iluminação e 

ventilação, deverão obedecer às condições conforto ambiental e salubridade estabelecidas 
nas normas técnicas oficiais e são de obrigação dos responsáveis técnicos. 

  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2022 
ANEXO III 

TABELA DE MULTAS 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SMS N° 892 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando a  Seleção 
Saúde - Nível Médio 2022, Edital nº 011/2022 regido pela PORTARIA CONJUNTA 
SAD/SMS N° 164 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 
este Município; 
 
CONSIDERANDO as vagas surgidas em razão de desligamentos de contratos 
temporários com prazo de validade extinto; 
 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da  Seleção Saúde - 

Nível Médio 2022 para conferência da documentação e recebimento da carta de 
apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria de 
Administração, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro 
Universitário, Caruaru- PE - Setor de Seleções, nos dias e horários adiante 
especificados, conforme indicado na tabela abaixo. 
 
Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 011/2022, o (a) Candidato(a) deverá 
apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em ORIGINAL e CÓPIA: 
 
a) Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 
b) CPF; 
c) Número do PIS ou PASEP; 
d) Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral;  
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 

f) Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a página da 
qualificação civil); 

g) Comprovante de Residência; 
h) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
i) Cartão de conta bancária - caso possua; 
j) Todas as comprovações de experiência profissional informadas por ocasião da 

inscrição.  
k) Declaração de Não Acumulação de Vínculo, conforme modelo constante no 

Anexo VII deste Edital. 
 
Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) convocado será 
considerado(a) desistente do processo seletivo. 

 
Candidato Função Data Horário 

Pamela Thaysi Santos Silva Auxiliar Administrativo 11/10/2022 08:30 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SMS N° 893 DE 07 DE OUTUBRO DE 

2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando a Seleção 
Saúde - Fisioterapeutas 2022, Edital nº 028/2022 regido pela PORTARIA 
CONJUNTA SAD/SMS N° 481 DE 01 DE JUNHO DE 2022 . 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 

este Município; 
 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da Seleção Saúde - 

Fisioterapeutas 2022 para conferência da documentação e recebimento da 
carta de apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria de 
Administração, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro 
Universitário, Caruaru-PE, nos dias e horários adiante especificados, 

conforme indicado na tabela abaixo. 
 

Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 028/2022, o (a) Candidato(a) deverá 
apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em ORIGINAL e 
CÓPIA: 
 

a) Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 
b) CPF; 
c) Número do PIS ou PASEP; 
d) Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 
f) Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a página da 

qualificação civil); 
g) Carteira de Registro no Conselho de Classe; 
h) Comprovante de Residência; 

i) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
j) Cartão de conta bancária - caso possua; 
k) Todas as comprovações de experiência profissional informadas por ocasião 

da inscrição. 
l) Declaração de Não Acumulação de Vínculo, conforme modelo 

constante no Anexo VII deste Edital. 
 
Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) convocado será 

considerado(a) desistente do processo seletivo. 
 

NOME FUNÇÃO DATA HORÁRIO 

Gabriela Arruda Reinaux 
Pontes 

Fisioterapeuta Diarista para a Atenção 
Básica 

11/10/2022 08:30 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SMS N° 894 DE 07 DE OUTUBRO DE 

2022 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando a Seleção 
Saúde - Farmacêuticos 2022, Edital nº 027/2022 regido pela PORTARIA 
CONJUNTA SAD/SMS N° 480 DE 01 DE JUNHO DE 2022 . 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 
este Município; 
 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da Seleção Saúde - 

Farmacêuticos 2022 para conferência da documentação e recebimento da carta 
de apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria de 
Administração, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro 
Universitário, Caruaru-PE, nos dias e horários adiante especificados, 
conforme indicado na tabela abaixo. 
 
Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 027/2022, o (a) Candidato(a) deverá 
apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em ORIGINAL e 
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CÓPIA: 
 

a) Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 
b) CPF; 
c) Número do PIS ou PASEP; 
d) Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 
f) Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a página da 

qualificação civil); 
g) Carteira de Registro no Conselho de Classe; 
h) Comprovante de Residência; 
i) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

j) Cartão de conta bancária - caso possua; 
k) Todas as comprovações de experiência profissional informadas por ocasião 

da inscrição. 
l) Declaração de Não Acumulação de Vínculo, conforme modelo 

constante no Anexo VII deste Edital. 
 

Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) convocado será 
considerado(a) desistente do processo seletivo. 
 

NOME FUNÇÃO DATA HORÁRIO 

Iranir Teixeira Silva Farmacêutico Diarista 11/10/2022 08:30 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SECOP N° 895 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso de suas atribuições e considerando 

a Seleção SECOP - Operador de Videomonitoramento 2022, regida pela 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SECOP N° 076 DE 19 DE JANEIRO DE 2022, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da prestação dos serviços por 

este Município; 
 
CONSIDERANDO a existência de lista de espera em seleções realizadas e 

vigentes para as vagas existentes, 

 
RESOLVEM: Convocar o(a)s candidato(a)s aprovado(a)s da Seleção SECOP - 
Operador de Videomonitoramento 2022, para conferência da documentação e 
recebimento da carta de apresentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria de 
Administração, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro 
Universitário, Caruaru- PE - Setor de Seleções, no dia  horários adiante 
especificados, conforme indicado nas tabelas abaixo. 
 
Conforme previsto no item 8.6, Edital nº 005/2022, o (a) Candidato(a) deverá 
apresentar, obrigatoriamente, a documentação a seguir em ORIGINAIS e 
CÓPIAS: 

 
a) Documento de Identificação oficial, com data da expedição; 02 (duas) cópias 
b) CPF; 02 (duas) cópias 

c) Número do PIS ou PASEP;  
d) Certidão de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 02 (duas) 
cópias 
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 02 (duas) cópias 
f) Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso e a página da 
qualificação civil); 02 (duas) cópias 
g) Comprovante de Residência; 02 (duas) cópias 

h) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
i) Cartão de conta bancária - caso possua; 
j) Todas as comprovações de requisitos e experiência profissional informadas por 
ocasião da inscrição.  
k) Declaração de Não Acumulação de Vínculo, conforme modelo constante no 
Anexo VII deste Edital.  
l) Certidão de antecedentes criminais, da unidade judiciária com jurisdição na 
cidade/município onde 
reside/residiu a partir dos dezoito anos de idade: 

i. da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; 
https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/main.xhtml 
ii. da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as 
candidatas do sexo feminino;  https://www.stm.jus.br/servicos-
stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 

 
Candidato Função Data Horário 

Messias Siqueira De Lima Irmao Operador de Sistema de 
Vídeomonitoramento 

11/10/2022 08:30 

Lucas De Melo Feijão Operador de Sistema de 
Vídeomonitoramento 

11/10/2022 08:30 

 
Caso essa convocação não seja atendida, o(a) Candidato(a) convocado será 
considerado(a) desistente do processo seletivo. 
 

MICHELY DE SOUZA MARTINS 
Secretária Municipal de Administração 

 
JOÃO PATRÍCIO DA SILVA FILHO 

Secretário Municipal de Ordem Pública 
 

PORTARIA GP Nº 1.554 
 

O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 

Nomear TAIZA MARIA ALVES DA SILVA, CPF nº 811.603.991-68, para o cargo 
em comissão de Gerente Geral - CCCA-10, da Secretaria de Políticas para 
Mulheres, com efeitos a partir de 07 de outubro de 2022. 
Caruaru, 07 de outubro de 2022. 
 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

 
PORTARIA GP Nº 1.555 

 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Nomear MICHELLE SOARES VELOSO CARNEIRO, CPF nº 028.865.484-64, 
para o cargo em comissão de Coordenador 2 - CCCA-15, da Secretaria de 
Governo, com efeitos a partir de 07 de outubro de 2022. 
Caruaru, 07 de outubro de 2022. 
 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

 
PORTARIA GP Nº 1.556 

 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Nomear MARIO JUNIOR DE ARAUJO, CPF nº 089.676.484-21, para o cargo em 
comissão de Coordenador 2 - CCCA-15, da Secretaria de Infraestrutura Urbana e 
Obras, com efeitos retroativos a 04 de outubro de 2022. 
Caruaru, 07 de outubro de 2022. 
 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 
 
PORTARIA GP Nº 1.557 
 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 

Exonerar, a pedido, THIAGO BARRETO OLIVEIRA, CPF nº 008.843.054-57, do 
cargo em comissão de Consultor Técnico - CCCA-6, da Secretaria de Governo, 
com efeitos a partir de 07 de outubro de 2022. 
Caruaru, 07 de outubro de 2022. 
 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 
 

URB 

 
PUBLICIDADE DE CONCESSÕES DE LICENÇAS AMBIENTAIS  

 

Comunicamos a respeito de concessões das seguintes licenças 
ambientais, conforme Lei Municipal nº 5.058/2010 e suas alterações, que 
dispõe sobre o licenciamento e infrações administrativas ambientais no 
Município de Caruaru/PE, em seu artigo 6º, § 1º.                    
Licenciamento mês de SETEMBRO/2022. 
 

LICENÇAS EMITIDAS 

Nº DO 
PROCESSO 

Nº DA 
LICENÇA 

TIPO DE LICENÇA CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL 

Nº 
1758/2020 

N° 
043/2022 

LICENÇA PRÉVIA 
(LP) 

06.105.453/0001-
69 

LVF 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

Nº 
0924/2021 

N° 
054/2022 

LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

06.105.453/0001-
69 

LVF 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

N° 
1703/2022 

N° 
055/2022 

LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

46.081.503/0001-
30 

M. M. A. VELHO LTDA 

Nº 
1989/2022 

N° 
056/2022 

LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI) 

03.785.246/0001-
04 

CENTRO DE MEDICINA 
ESPECIALIZADA DE 

CARUARU LTDA 

Nº 
2172/2021 

N° 
057/2022 

RETIFICAÇÃO DE 
LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO (LI) 

097.179.184-81 LARISSA MAYARA 
MARTINS DE OLIVEIRA 

N° 
1191/2022 

N° 
064/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

44.981.667/0001-
98 

M & M MOTORES LTDA 

N° 
1795/2022 

N° 
065/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

09.453.355/0001-
00 

POSTO MAHON LTDA. 

N° 
0391/2022 

N° 
066/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

00.795.113/0001-
20 

PORTO ENGENHARIA 
LTDA 

N° 
1831/2021 

N° 
067/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

40.907.351/0001-
03 

A. M. ALEXANDRE 
QUEIROZ VEICULOS 

LTDA 

N° 
1969/2022 

N° 
068/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

70.178.108/0001-
54 

MANOEL SALUSTIANO 
DE MELO JUNIOR 

N° 
1651/2022 

N° 
069/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

25.144.933/0001-
83 

YUHU INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI 

N° 
1429/2022 

N° 
070/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

14.202.175/0001-
96 

IBEFIL COMBUSTÍVEIS 
LTDA. 

N° 
1465/2022 

N° 
071/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

10.723.700/0001-
68 

CONDOMINIO 
SHOPPING CENTER 

DIFUSORA 

N° 
1725/2022 

N° 
072/2022 

LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO) 

47.078.441/0001-
70 

CARLLA FRANCA 
MICROPIGMENTACAO 

LTDA 


